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AÇÃO DE PROMOÇÃO ALEMANHA  

ARCHI SUMMIT 
No âmbito da parceria estabelecida entre a ANIET e o                   

Archi Summit – com vista a aumentar a visibilidade e a                    

proximidade do sector junto de arquitetos - a ANIET                             

encontra-se a promover a participação de empresas que                 

pretendam participar, neste evento, que aproxima as marcas 

e as empresas dos arquitetos – www.archisummit.pt -  e que                   

ocorrerá nos dias 5, 6 e 7 de   julho, na Casa da Arquitetura 

em Matosinhos, no quarteirão da Real Vinícola, conjunto             

recuperado pela Câmara Municipal de Matosinhos com        

projeto do arquiteto Guilherme Machado Vaz, que ocupa 

uma área de 4.700 m2. A edição deste ano terá a curadoria 

da dupla Moncada Rangel com o tema: “TransForm”.  

A ANIET, através do seu projeto "Portuguese Stone the  Natural Path",                     
cofinanciado pelo Portugal 2020, esteve na Alemanha para mais uma ação de 
promoção. Com o objetivo de elevar o Setor da Pedra Natural Portuguesa e 
promover uma maior aproximação ao mercado.                                  
 
Paralelamente, a ANIET visitou a feira BAU 2023. 

O Archi Summit é o único Evento Internacional de Arquitetura em Portugal, com uma capacidade única de reunir o melhor da 

arquitetura mundial, em 3 dias, onde se respira partilha, networking e conhecimento. São já mais de 7.000 os arquitetos nacio-

nais e internacionais que estiveram presentes nas seis edições, entre os quais nomes como Siza Vieira, Valério Olgiati, Brand-

lhuber, Junya Ishigami ou Madelon Vrisendorp.  

Poderão encontrar uma breve apresentação do evento, e consultar as diversas modalidades de participação AQUI  

Em caso de interesse em participar, contactar a ANIET. 

ANIET - PROMOÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO DO SETOR  

A ANIET no âmbito do projeto QUALIFICAÇÃO realizou estudos sobre os desafios e oportunidades para a digitalização da            

indústria. Com o objetivo de capacitar as empresas do setor para promover a digitalização dos processos de gestão, sensibilizar 

para a importância do uso de ferramentas digitais no sentido de aumentar a eficiência organizativa e colmatar necessidades,               

a ANIET promoveu e irá continuar a promover, junto dos seus associados, um Guia sobre como implementar medidas de              

digitalização nas empresas do setor, de forma a acompanhar os avanços tecnológicos que se fazem sentir no tecido                          

empresa rial em todo o mundo. 

O Guia “Pedra Natural no paradigma da Indústria 4.0” é parte integrante 

das atividades do projeto “PEDRA + SUSTENTÁVEL” promovido pela             

ANIET, realizado no âmbito do Sistema de Apoio a Ações Coletivas (SIAC) do                

Compete 2020 e Portugal 2020. 

 
Veja o estudo aqui: Pedra Natural no Paradigma 4.0 - a evolução digital e 
tecnológica  

http://www.archisummit.pt
https://www.archisummit.pt/
https://www.aniet.pt/fotos/editor2/projetos/pedra_sustent/pedra_natural_paradigma_4.0-vf.pdf
https://www.aniet.pt/fotos/editor2/projetos/pedra_sustent/pedra_natural_paradigma_4.0-vf.pdf
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INOVAÇÃO PRODUTIVA PT 2030 

Estão abertos os Avisos MPr-2023-1 e MPr-2023-2, no âmbito do Portugal 2030, para apoiar operações individuais de                

investimento produtivo em atividades inovadoras, promovidas por PME: 

Data de Candidatura- 03/05/2023 até 15/12/2023 

Empresas Beneficiárias - Entidades Privadas 

Dimensão- PME 

Setores- Serviços, Indústria, Turismo 

Prevê Exportações- Sim 

Tipo de Financiamento- Fundo Perdido 

Investimento Mínimo (€)- 250 000,00 € 

Financiamento Não Reembolsável - Até 40% 

Despesas Elegíveis: 

• Aquisição de máquinas e equipamentos; 

• Aquisição de equipamentos informáticos, incluindo o software; 

• Obras de construção ou remodelação; 

• Transferência de tecnologia através da aquisição de direitos de patentes; 

• Licença, Software standard ou desenvolvido especificamente para determinado fim; 

• Estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e projetos de arquitetura e de engenharia; 
Certificações. 
 
Tipologia de Projetos: São suscetíveis de apoio os projetos individuais em atividades inovadoras, relacionados com as               
seguintes tipologias: 

• Criação de um novo estabelecimento; 

• Aumento da capacidade de um estabelecimento já existente. 

• Diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não produzidos anteriormente no estabelecimento.  
Alteração fundamental do processo global de produção de um estabelecimento existente. 

 

Beneficiários: PME (micro, pequenas e médias empresas) de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica. 
Área geográfica: Portugal Continental 
Taxas de Financiamento:  Taxa Base – Territórios de Baixa Densidade—Médias Empresas: 30 p.p.; Micro e Pequenas                  
Empresas: 35 p.p.;  Taxa Base – Outros Territórios -Médias Empresas: 25 p.p.; Micro e Pequenas Empresas: 30 p.p.; 

Majorações - 5 p.p. por cada uma das seguintes prioridades, até ao limite de 10 p.p.: «Contratação coletiva dinâmica» – 
operações de entidades que tenham contratação coletiva dinâmica, considerando-se para o efeito a outorga ou renovação 
de Instrumento de Regulamentação Coletiva de Trabalho há menos de 3 anos; ; «Indústria 4.0» – operações na área da            
Indústria 4.0, onde a transformação digital permitirá mudanças disruptivas em modelos de negócios, em produtos e em                     
processos produtivos;; «Transição Climática» – operações em áreas que  contribuam de forma relevante para os objetivos da 
Transição Climática; «Capitalização PME»: 5 p.p. a atribuir a operações cuja componente privada seja financiada                            
maioritariamente por capitais próprios, designadamente, capital social, incorporação de suprimentos e prestações                 
suplementares de capital 

 

Nota: 
A taxa apurada (taxa base + majorações) está limitada a 40%. Para mais informações contactar a ANIET. 

https://us4.mailchimp.com/mctx/clicks?url=https%3A%2F%2Fportugal2030.pt%2Fwp-content%2Fuploads%2Fsites%2F3%2F2023%2F05%2FAviso-MPr-2023-1-1.pdf&xid=d50fcd0169&uid=129451714&iid=ee5487a693&pool=cts&v=2&c=1683196717&h=6064e0454e8c87f04d5d0c905e69f258f9890b52041
https://us4.mailchimp.com/mctx/clicks?url=https%3A%2F%2Fportugal2030.pt%2Fwp-content%2Fuploads%2Fsites%2F3%2F2023%2F05%2FAviso-MPr-2023-2-1.pdf&xid=d50fcd0169&uid=129451714&iid=ee5487a693&pool=cts&v=2&c=1683196717&h=1314f717a7a1ebd8dc694363a37b90437f63d39430f
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PROGRAMA GREEN JOBS  

Encontram-se abertas as candidaturas destinadas à formação profissional na área da energia, 

o Programa do IEFP «Trabalhos Competências Verdes/Green Skills Jobs». Foi criado este ano, através da Portaria n.º 

21/2023, de 6 de  janeiro, cabendo a sua gestão ao Instituto de Emprego e da Formação Profissional (IEFP).  

O Programa visa o apoio financeiro à formação profissional e a requalificação de trabalhadores e também de                      

desempregados, tendo em vista a prevenção do risco de desemprego, a promoção da manutenção dos postos de trabalho 

para uns e o estímulo à criação de novo emprego, para outros, no âmbito da aceleração da transição e eficiência energética.  

Podem apresentar candidatura a projetos de formação:  

- As empresas e outras entidades empregadoras, diretamente ou através das respetivas associações representativas;  

- Entidades formadoras certificadas pela DGERT ou as que dessa certificação estejam isentas.  

Nota: Apenas são admitidas candidaturas em consórcio, salvo quando esteja em causa uma entidade empregadora que seja 

também entidade formadora.  

O processo de candidatura é efetuado diretamente pelas entidades formadoras através do envio dos formulários e anexos 

respetivos previstos no Regulamento Específico do Programa, exclusivamente por correio eletrónico, para a Delegação            

Regional correspondente à área de intervenção da empresa.  

Para além do apoio acima referido, o programa prevê a possibilidade de as entidade empregadoras aderentes ao programa, 

após conclusão dos projetos formativos, se poderem candidatar a um apoio extraordinário, no valor de 50% do indexante 

dos apoios sociais (IAS), por trabalhador abrangido.  

Mais informação em: Programa «Trabalhos e Competências Verdes / Green Skills Jobs» - IEFP, I.P.  

 

RADAR INTERNACIONAL - MERCADOS EXTERNOS                                     

REINO UNIDO                         

Consulte informação atualizada sobre o Mercado em:  

https://myaicep.portugalexporta.com/mercados-internacionais/gb/reino-unido?setorProduto=-1   

https://www.iefp.pt/programa-trabalhos-competencias-verdes-green-skills-jobs
https://myaicep.portugalexporta.com/mercados-internacionais/gb/reino-unido?setorProduto=-
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SABIA QUE  
 

 

 

IRS – Novas tabelas de retenção na fonte para maio e junho e 2.º semestre/2023 
O Despacho 4732-A/2023, de 19 de abril, aprovou as alterações às tabelas de retenção de IRS na fonte em vigor sobre rendi-
mentos do trabalho dependente e pensões auferidas por titulares residentes no continente.  
Estas alterações vigoram a partir de 1 de maio de 2023. 

 
Subsídio de refeição isento sobre para € 6,00 (€ 9,60 em vales refeição) 
A Portaria 107-A/2023, de 18 de abril, procedeu a nova atualização do subsídio de refeição dos funcionários e trabalhadores 
em funções públicas, com efeitos a 1 de janeiro de 2023.Atualmente, o subsídio de refeição é excluído de tributação até 
5.20euros por dia (ou 8,32 euros por dia se for atribuído através de vales de refeição), mas com o aumento do subsídio,             
aumenta também o limite da exclusão de tributação, que sobe para os 6 euros por dia (ou 9.60 euros por dia nos casos em que 
este subsídio é pago através de cartão refeição" 
 

                                                           
 
Isenção de IVA em alguns produtos alimentares básicos até 31 de outubro 
Para mitigar os efeitos da inflação sobre os produtos alimentares, a Lei 17/2023, de 14 de abril, aprovou a aplicação transitória 
e temporária da isenção de IVA, com direito à dedução em certos produtos alimentares. 
Mais informações em: https://dre.pt/dre/detalhe/lei/17-2023-211783460  

   Meio de pagamento Limite de isenção 
Dinheiro € 6 

Vale ou cartão refeição € 9.60 

LEGISLAÇÃO 

https://www.apcmc.pt/legislacao/irs-novas-tabelas-de-retencao-na-fonte-para-maio-e-junho-e-2-o-semestre-2023/
https://files.dre.pt/2s/2023/04/077000001/0000200010.pdf
file:///C:/Users/marcia/Downloads/0000400004%2520(1).pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/17-2023-211783460
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EVENTOS NACIONAIS 2023 

o  

ANIET MEMBRO DE 

SEDE : 

R. JÚLIO DINIS, 931 1º ESQ. 4050-327 PORTO 

TEL. 226 096 699  | FAX. 226 095 206 

«Chamadas para a rede fixa nacional»  

geral@aniet.pt 

DELEGAÇÃO :  

AV. MANUEL DA MAIA, 44  4º DIR.  1000-203 LISBOA 

TEL. 218 499 225 

«Chamadas para a rede fixa nacional»  

delegacaolisboa@aniet.pt 

SIGA-NOS NO FACEBOOK 

XVI JORNADAS TÉCNICAS  MARMOMAC 2023 

 

XVI JORNADAS TÉCNICAS  

ANIET  


